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Foram Unidos mil o quinhentos exemplares em papei 
verge, do presente volume dus Obras Completeis de Rui 
Barbosa, mandadas publicar, sob os auspícios do Cover-
no Federai, pelo Ministro Gustavo Capanema dentro do 
plano aprovado pelo Derreto-Lei n" 3.668, de 30 de se­
tembro de 1941, baixado pelo Presidente Getúlio Vargas, 
e de acordo com o Decreto n" 21.182. de 27 de. maio de 
1946, promulgado pelo Presidente Furico Gaspar Duna e 
referendado pelo Ministro Ernesto de Sousa Campos. 



SUMÁRIO 

Prefácio [José Gomes Bezerra Câmara] XI 

I. Responsabilidade Civil do Estado om Face de Estado de Sítio 
Nota do Prefaciador 3 
Petição Inicial 5 

II. Comércio Interestadual — Inconstitucionalidade do Ato. Governo 
Restritivo — Competência da Justiça Federal 

Nota do Prefaciador 43 
Consulta 47 
Parecer 49 

III. Comércio Interestadual — Tributo Decretado pel OS Estados 
e sua Inconstitucionalidade — Competência da Justiça Federal 

Nota do Prefaciador 77 
Parecer 79 

IV Monopólio de Serviço Público — Poder de Polícia — Ação de Perdas e 
Danos — Loureiro Barbosa & Cia v Município de Maceió 

Nota do Prefaciador 99 
Parecer 101 

V. Inelegibilidade de Candidato ao Governo de Alagoas 
Parecer 127 



VIII OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

VI. Questão de Inelegibilidade — [mprocedência de sua argiiição 
Nota do Prefaciador 137 
Consulta 139 
1 — Parecer 141 
2 — Discurso do Senador Hui Barbosa na Sessão de 5 de Julho 145 

VII. Câmbio Oficial — Pagamento Segundo a Colação Oficial do Lugar no 
Dia do Vencimento 

Consulta 163 
Parecer U>7 

VIII. Autoridade Municipal — Caráter e Atribuições do Cargo de Prefeito — 
Distinção entre Concessão de Verba e Empréstimo — Inconstitucionalida.de 
de Dispositivo Legal 

Nota do Prefaciador 1H1 
Parecer 183 

IX. Limites entre Paraná e Santa Catarina 
Carta à Folha do Dia 215 

X. Posição do Pálido em Face da Massa — Sua qualidade para impugnar 
crédito 

Parecer 219 

XI. Filiação Natural e Montepio 
Parecer 229 

XII Validade de Testemunho como Prova de Quitação 
Nota do Prefaciador 239 
Parecer 243 

XIIL Despacho em Requerimento do Advogado Herbert Moses no Instituto 
dos Advogados Brasileiros 

Ata da 5" sessão ordinária realizada no Instituto dos Advogados 
Brasileiros 249 

XIV Apelação de Terceiro Interessado. Ação Demarcatória (listado do Paraná). 
Recorrente e F.mbargado — Corn. Domingos Manuel da Costa 

Nota do Prefaciador 255 
1 — Agravo 257 
2 — Impugnação dos Embargos 263 

http://Inconstitucionalida.de


TRABALHOS JURÍDICOS IX 

XV. Magistério — (ira ti ficarão por sou exercício 
Parecer 309 

Bibliografia 311 

Índico Onomástico '.iZ7 

índice do Assuntos . 333 



PREFÁCIO 
DE 

JOSÉ GOMES B. CÂMARA 

I ) I :SHMBAIU;AI)OH DO T R I B U N A L D E J U S T I Ç A 

DO ESTADO DO HIO DE JANEIRO 



Contém o tomo presente. o de número 3, do vol 42. dasObtãs Complu 
las de Rui Barbosa, os escritos do sua lavra, na esfera jurídica, produzidos no 
ano da 1915. mais uma vez repetida a rubrica ­^­Trabalhos Jurídicos —pois 
é oslíi a única o apropriada ao sou conteúdo. Horn alentado é o conjunto, 
obodcccndo­sc. como é obvio, na sua compilação, no que prcccitua o Doc.­Lei 
n.a3:66$. do 30 do selombro de 1941. 

O Roteiro das Obras Completas de Rui Barbosa, do valoro unlidndc quo 
bom poucos subam aquilatar, quer quanto no critério quo presidiu á sun ela­

boração, quer qunnto n sun finalidade, credilndn no Presidente da Fundação, 
Prof. Américo Jncobinn Lacombc, constitui realização dus mais cnpricbndas 
em tudo o quo nié boje se divulgou em seugênei'0 I: inestimável. Consignam­

so noie vinti­ o três verbetes ou títulos de escritos jurídicos, de 1915. abran­

gendo variados assuntos e extensão. 

Não é gratuitamente que se inserem os adjetivos acima. pois. em tema 
dessa ordem, mio se tom notícia do outro que o supere. porCJUú nmdn cpie 
completa não seja a noticia de tudo quanto representa a gigantesca produção 
intelectual do Hui Barbosa, é modelar o que se operou nosso âmbito, o (pio 
nolo so encerra. 

São conhecidos o divulgados muitos aparatos bibliográficos, v g . os de 
Aristóteles, por Diógenes de l.aércio. do Marcos Túlio Cícero, tentado muitas 
vexes, runs sempre incompleto, de Luís do Camões, de Voltaire, do l'e. Antô­

nio Vieira. Camilo Castelo Branco, .losoí Kohler. com mnis do 500 títulos, 
tantos outros, nonbum deles envolvendo n complexidade (/£/(.■ encerra o diver­

sificado, fragmentário, disperso, o jamais conbecido cm seu iodo. acervo in­

telectual ilo liai Barbosa. 

I: gênero de trabalho ingrato, sem recompensa, ignorndo pelo grande pio 
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blico, irias ainda há quem não esqueça nomas como J I' Ribeiro, hiorêmm, 
Brito Aranha, Martinho da Fonseca, e, entre nos. Sacramento Bloke, Soares de 
Sousa, Rubens Borba de Monus, afora outros que seria talvez ocioso referir. 

() eminente autor tio Roteiro, com esforços e carneiras, conseguiu relacio­
nar até 1974 o que toi possível em dois atentados volumes, totalizando 830 p„ 
excluído o prefácio, em (pie são abrangidos todos os escritos áté o momento 
conhecidos I- claro quo outros surgiram posteriormente. KJÏI sua maioria já 
impressos, embora em tiragem tão reduzida que é como se não existissem. 
Somente (piem lida com matéria dessa natureza pode saber o que representa 
empreendimento desse tipo, suscetível de desabar, não raro. o devotamento. 
fadigas, incertezas e pertinácia, incorrendo quase sempre na cólera mal re­
primida, insólita, dos mestres de obra feita, profetas do passado, (pie tudo 
ignoram e nada constróem de duradoiw. 

Graças a tal realização, quase ignorada pela maioria dos (pie. entre nos 
se presumem pertencer ao mundo intelectual, muito se facilitou a tarefa de 
divulgação dus Obras Complotas, mas, ainda assim, a ultimação de edição 
integral, de tudo quanto saiu da pena de Rui, de maneira alguma poderia ser 
concluída pela geração que a iniciou e nela continua, pelo concurso de bem 
poucos, em (piase meio século. 

O tomo 2 do Rotoiro [p 2-17-S), ed. de V)74. enuncia nada menos de 
\ inte e três títulos de pequenos trabalhos, de cunho jurídico, mais dilatados 
alguns, a que em nosso idioma pertinentemente se dá o nome de npúsrulus. 
como no latim, enquanto os alemães, na opulència de seu riquíssimo idioma, 
os chamam de kluinc SchrifUMi. outros vcraischte SHiriflcn {esta na acepção 
de mistos ou variados, e não misturados, como literalmente alguém os tradu­
ziu para o idioma caboclo). 

Ocorre, todavia, (pie alguns não têm unidade própria, o até mesmo deno­
minação, sendo por outros absorvidos: outros, apesar de indicada em anoi.i 
ções vagas a oportunidade ou momento de se produzirem, o não foram, seja 
por desistência do interessado ou qualquer outra circunstância. 

Dos títulos ou rubricas enunciadas, já referidos, foram aqui compila­
dos quinze deles, em quatorze opúsculos, assim chamados, porque, reitere-
se. é a denominação apropriada, tratando-se de escritos de menos de cem 
páginas Qualquer outra, como folheto, plaqueta. etc . seria impróprio Optis 
rulo. portanto, como são cíassificniios os fragmentários escritos do Mestre. 
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desde o primeiro conjunto epie se divulgou nesse gênero, isto é. o lomo 4. do 
vol 25 ide 7898), ê noitien empreendo, porque é próprio, de pertinência 
indiscutível, nmis preciso, sabenilo-se que o titulo de uma produção intelec­
tual é digo que não merece- a atenção devida Sharing chegou a alirmar que 
o titulo de um escrito reveste-se do caráter de uma VOZ de comando, e. para 
ele. além de preciso, deve ser determinado o Categórico [c£ Schorx unci Rrnsl. 
/). 126-7. ') éd.. de 1904) Esqueceu alga mais o exímio romanista. evitar-
se, sempre que possível o emprego de verbo em voz ativa, de que tanto 
abusa a ausência de imaginação de pretensos talentos, ou portadores de 
perenes sonbos de genialidade. 

Não é a extensão de um escrito que o recomenda, l'ode ser quilométrico 
e nada exprimir. I- a qualidade, a substância, o que importa. O cliamado livro 
de Ruth, e diz-se chamado, porque é apenas Ínfima parcela do livro dos 
Livros, do Livro por excelência até em sua designação, uma das peças literá­
rias mais encantadoras da antigüidade, não passa de très páginas; a tanto 
não chegam algumas epístolas do Apóstolo dos Apóstolos, a na sua síntese, 
na sua singeleza, na importância de que se revestem e que ninguém de bom-
senso ousaria negar, salvo quanto ao Apóstolo, tpi.indo se trate de investidas 
mal inspiradas como as de llenan. cérebro dos mais dotados, sem dúvida, 
mas prejudicado por desvios e paixões doentias de <pic não se isentam 
genialidades predispostas à divulgação de soDsmas e venenosas deturpações. 

* + * 

São em número de quín/e os o/iúsculos ora divulgados, todos, com exce­
ção de parcela de um deles in."Xl\). produzidos em IV15. I:ram até agora 
algo ao alcance de bem poucos, ma*, quase em sua totalidade, senão todos, 
saíram anteriormente em letra de íorma, cinco ou seis. ao que se sabe, em 
avulsos, mas igualmente em periódicos, em publicações diárias ou revistas 
jurídicas. 

O trabalho que se insere sob número I saiu na Revista Forons» [vol. 25, 
p. 27a 45). mas. além de tal impressão, loi divulgado em avulso, sob o titulo: 
0 Ksiado de Sitio o a Responsabilidade Civil do Estado. Acção de perdas e 
damnos da Companhia Brasileira de Publicidade proprietária dl) Imparcial 
contra a União. Advogado, 11 uy Barbosa. Petição Inicial. Rio de. Janeiro. T\p. 
dX) Imparcial. Î9Ï5, 'J2 p. Tem curiosa história: redigida a Inicial e remetida 
na interessado. Jornalista José liduanlo de MacedoSoares diretor di) Impar-
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fiai, por intermédio de pessoa d;i família Hut Barbosa, loi extraviada., nunca 
mais aparecendo o original, sem embargo de interessado por sua localiza­
ção, até mesmo, o então chefe da paliem do Distrito Federal, Aurelino da 
Araújo Leal Rui redigiu de novo a Inicial. Motivou a lida intentada a interdi­
ção por largo período do referido matutino, durante a fase final do quatriênio 
liarmos da Fonseca. Do avulso apenas um axamplar á conhecido. 

O opúsculo II — vaso da exportação de feijão no Rio Grande do Sul— teve 
mais da inaia dúzia da edições am periódicos-. Revisla Korense, Revista do Di­
reito, Revista .Jurídica, Revista do Supremo Tribunal. Correio do Povo de Porto 
Magra [ed. da 23 da junho da 1915), Jornal do Comércio do Rio da Janeiro 

{cd. de 7 do julho de 191M- Saiu nimbam cm avulso do 32 p.. hoje raríssimo 
qualquer axamplar da tUlpublicação, da qua possui um o autor dasta nõlula. 
Tem como titulo: .JUÍZO Seccional do Rio Grande do Sul. Qtero Filhos & O" 
"versus" l-a/.i-nda Estadual. Horto Alegre/Santa Maria. OlVtcinas (iraphicas da 
Livr do (iloho/l. H liarccllos. sd. {mas ã da 79/5) Controvertia-se, na época. 
em pleito (pie se arrastou, inclusive com a execução, cerca de duas décadas, a 
conslilucionalidade de ato do Hrasidanta Antônio Augusto Borges de Madeiros, 
consistente na restrição da exportação de feijão preto, atinai reconhecida a 
iuconstitucionalidadc. [Cf. Apelação Cível ri."2.946,) 

É tema qua tem caria afinidade com o opúsculo III. quo sa segue. Aliás, 
mais do que afinidade, porque o caso do feijão envolva tesa idêntica àquela 
do charquo. originária da Pernambuco, a qua si- convartau na Apalação Cível 
n." 2Adi) do Supremo Tribunal Federal. (Juar dizer: tesas iguais, espécies 
diferentes, tendo Rui Barbosa aproveitado, naturalmente por solicitação do 
Ulisses Brandão, o texto, o que por vezes acontecia. 

0 opúsculo III. datado do 3 do junho da l()l f>, publicado no Jornal do Co­
mércio, do Rio de Janeiro, saiu também cm avulso, quando se discutia já em 
grau do embargos a Apelação Cíval n." 2.460. am caso oriundo da Pernambuco, 
a respeito de imposto interestadual, decretado pelo Estado, de constitucionalidacle 
mui discutida Eram patronos da causa os Advogados Carvalho Mourão e Ulisses 
Brandão, foi lambam ouvido Arnolfo \/cvcdo Serviu como texto o avulso en­
tão publicado por intermédio da Tip. do Jornal do Comércio, do Rio de Janei­
ro, hoje raríssimo, conhccando-sc apenas exemplar pertencente ao signatá­
rio desta nótula. Hofcria-so a espécie à argüição de inconstilucionalidade e à 
competência para conhecer da espécie am primeiro grau. 
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O opúsrulo IV refore­sc ao monopólio de serviço público, outorgado pela 
Municipalidade de Maceió. Alagoas, em 1911. Tem o parecer de Rui data de 28 
de abril de 1915. inserido em a valso de 05p.. sob o título. Acção de Indemnização. 
JUÍZO Substituto da 2" \ára. Maceió — listado de Alagoas. Autores — Loureiro. 
Barbosa & (?■'. Héo — 0 Município de Maceió. Parcceres dos eminentes 
jurisconsultos Clovis Beviláqua. Inglez de Sousa e liuy Barbosa. Recife. Diário de 
Pernambuco. 1915. Parecer de Rui: p. 37 a 71. Serviu de subsídio doutrinário à 
sentença, que é de 23 de agosto de 1915. sendo o parecer, como se disse, de 28 
ilc abril daquele ano. Do avulso, que foi o texto utilizado, se conbece apenas um 
exemplar, da coleção do signatário, fielmente copiado e assim reproduzido. 

O opúsculo V diz respeito à inclegibilidade de candidato a governador de 
Alagoas. Parecer de 16 de março, publicado em sua íntegra no matutino Cor­

reio da Manhã, do Rio de Janeiro, edição de 17 de março de 1915. sendo tal 
publicação o original do texto aqui utilizado. 

0 opúsculo VI também se refere à matéria eleitoral. Publicado na Revista 
Forense, de Belo Horizonte [então), vol. 24. p. 215 e segs.. foi este o original 
utilizado, merecendo plena confiança o seu teor. Além do parecer, de 7 de 
maio de 1915. bá sustentação oral. no Senado, em sessão de julho, uma vez 
que a Comissão de Poderes fora contrária à eleição de José Bezerra. 

O opúsculo Vil tem data de 5 de fevereiro de 1915. referindo­se a câmbio 
oficial, em conformidade com a data de vencimento, segundo a cotação oficial 
do lugar Teve no mínimo três edições, cm periódicos, a saber: Jornal do Co­

mércio, do Rio de Janeiro, ed. de 12 de fevereiro; Revista do Supremo Tribunal. 
vol. 5, p. 53­63; e Revista de Comércio e Indústria de São Paulo, ano 3. n." 32. 
agosto de 1917. p. 274 e segs. 

Cuida­se de interpretação do art. 431. do Código Comercial de 1850. 
0 opúsculo VIU diz respeito a problema de administração pública, 

concernente à autoridade municipal, no caso de que se cogitava o prefeito de 
Poços de Caldas, estância hidromineral. sendo o titular de livre nomeação do 
presidente do Estado [então seu nomen iuris). Paz­se cm seu teor nítida dis­

tinção entre concessão de verba e empréstimo. Datado de 28 de fevereiro de 
1915. foi publicado na Revista Forense, vol. 24, p. 32 usque 48, sendo este o 
texto utilizado como original. Também impresso, bem depois, na Revista da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, vol 32. de 1936. p. 318 
a 350. com menção de inédito, o que na realidade não acontecia. 
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O opúsculo IX consiste em carta de Rui. de 16 de julho de 1915. endereçada 
à Folha do Dia e publicada no Correio da Manhã, do liio de Janeiro Foi incluída 
na Correspondência. Colíig., rev. e annoi. por Homero Pires. São Paulo. 
Acadêmica. 1932. p. 322. Refere-se ao patrocínio do Listado do Parana, não 
aceito, na questão de limites entre aquele listado e o de Santa Catarina, este 
Autor, e que se converteu na Ação Originária n. " 7. Houve parecer de Rui Barbo­
sa, na fase de execução do julgado, mas versando aspecto processual, conforme 
Parecer de 28 de agosto de 1915. já inserido no tomo I. de 1915. p. 143 a 203. A 
matéria debatida seria superada, ex vi do acordo firmado entre os litigantes, de 
20 de outubro de 1916 e ratificado pelo Decreto {legislativo) n." 3.304. de 3 de 
agosto de 1917. pondo-se fim à contenda, ao menos na esfera judiciária. 

0 opúsculo X concernente à questão controvertida, ao menos na época, 
qual fosse a da posição do falido em face da massa, foi versada ü matéria 
quanto à qualidade do falido para impugnar crédito. Publicado o parecer na 
Revista do Supremo Tribunal [vol. 5, p. 229 e segs). não sendo esta a única 
edição. Tem data de 6 de junho de 1915. utilizado como original o que se 
acha reproduzido na Revista. 

0 opúsculo XI é o Parecer de 2 de agosto de 1915. emitido através de 
solicitação de Anísio Circundes de Carvalho. Serviu de original cópia conser 
vada no arquivo de Rui, divulgado, também, na Correspondência coligida 
por Homero Pires. vol. cit., éd. cit., p. 325. 

O opúsculo XII refere-se a uma consulta de Telésforo .1. F. Santos, sendo 
de 21 de março de 1915 o parecer, alinente ao valor e eficácia da prova 
testemunhai. Cópia datilografada no arquivo do autor, inserindo-se em nota 
que precede o texto mais pormenores a seu respeito, inclusive notícia de inci­
dentes de pequena monta ocorridos durante a sua elaboração. 

O opúsculo Xlll envolve incidente entre os Advogados Herbert Moses e 
Martinho Garcez. no Instituto dos Advogados Brasileiros. /; matéria de pe­
queno relevo, mas aconselhável não seria a sua omissão, l-oi assinado pelo 
Conselheiro Rui Barbosa e pelo Advogado Rodrigo Otávio o parecer, quando 
assim permitido chamá-lo. mas tudo indica ser do primeiro a sua autoria. 
Original conservado no Instituto dos Advogados, havendo cópia fntostática 
entre os papéis do autor, o qual serviu de original ao que ora se publica. 

O opúsculo XIV envolve a matéria que constitui o seu conteúdo, além da 
impugnação dos embargos pela parte adversa ao Comendador Domingos Ma-
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/n/e/ da Cosia, um agravo manifestado cm virtude de despacho proferido pelo 
Ministro Godofredo Cunha, relator da espécie, originária do Paraná. O agravo 
é de fins de outubro de 1914. mas. no intuito de evitar-se. o quanto possível, 
dispersão de matéria pertinente ao mesmo feito, foi incluído entre os escritos 
de 1915. A minuta, em que se contém igualmente assinatura do Advogado Irincu 
de Melo Machado, na sua integra, saiu publicada no.Jornal do Comércio, do Rio 
do Janeiro, edição de 4 de novembro de 1914 (Agravo n." 1.771). a que sa deu 
provimento. Serviu de original a publicação do Jornal do Comércio../>í citada. 

Segue-se. no mesmo opúsculo (XIV). a impugnação dos embargos articu­
lados, figurando como parles adversas Victor Pictro c outros. Publicada a 
impugnação na Revista Forense, vol, 25. p. 163 a 190. c no Jornal do Comer­
cio, do Rio de Janeiro, edição de 3 de agosto de 1915. também saiu em avulso 
de 36 p.. por intermédio da mesma tipografia (Rio de Janeiro. 1915). 

Mais uma vez convém acentuar, a título de esclarecimento, que a matéria 
aqui tratada tem por escopo, exclusivamente, incidente processual, uma vez 
que a apelação interposta não foi recebida, em Curitiba, manifestada, como 
fora. in casu. pelo Comendador Domingos. Não tem. a rigor, conexão com a 
causa que. no Tribunal de Justiça do Paraná, se converteu na Apelação n." 
605. de que foi advogado Rui Barbosa com José Joaquim de Palma, e de que 
dá notícia o vol. 43(1916). tomo 2, p. 105 a 130. cujos autos foram examina­
dos na Secretaria do Tribunal, em julho de 1948. pelo signatário destas bre­
ves informações. Tem. naturalmente, com outro feito, cujos autos, na época 
(julho de 1948). não foram encontrados no Tribunal de Justiça do Paraná, 
admiimdo-se. como provável, sua remessa para a então Comarca de Tomasina. 
onde se situavam os imóveis Ribeirão Vermelho. Pedra c Corredeiras. Era 
Autor da ação de divisão Antônio Evangelista da Silva, distribuída posterior­
mente ao Juízo Eederal da Secção do Paraná. 

Por derradeiro, vem o opúsculo XV, cujo original manuscrito foi gentil-
nifiito doado ao Arquivo da fundação Casa de Rui Barbosa pelo ilustre amigo 
da instituição e advogado em Salvador, antigo Secretário de Justiça do Estado 
da Bahia. Dr. G abi no Kruschewsky. quando justamente se inicia a composição 
do volume. Não há noticia de sua utilização como subsídio em matéria admi­
nistrativa ou judicial, quando porventura ajuizado feito na justiça. 

* * * 

Esses pormenores. como explicações prévias, são reputados oportunos. 
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Tem um prefácio, advertência, preâmbulo, chame-se como entender; por 
escopo — assim acredita o signatário, o que tantas vezes tem afirmado — 
informar o leitor, se houver leitor, sem alongar-se o seu autor demasiada­
mente em digressões subjetivas e supérfluas. Há muitas sumidades que não 
atinam com os limites impostos a tais parcelas de um livro, de uma monografia, 
de uma tese, pois. antes de tudo, nelas se exige segura informação, concisão. 
clareza, abrangência, justificação ou exigência de sua divulgação, recomen 
dando-se a ausência de considerações de ordem subjetiva e pessoal, predo-
minando o essencial e objetivo. 

Chateaubriand, o homem que foi com justiça engrandecido por suas ad­
miráveis qualidades de estilista, de escritor dos mais eminentes, conseguin­
do, como conseguiu, elevar-se às culminâncias do sublimo, e que tanto enri­
queceu o seu nome com o idioma de seu país. projelando-o dentro c fora de 
suas fronteiras, aquém e além-mar, na sua e noutras línguas, não era sempre 
feliz na redação de seus prólogos Uiva.nl-pTOpos); não tinha jeito para elaborá-
los, com algumas exceções, é óbvio, isso apesar de 1er vivido oitenta anos. 
menos sessenta dias. sem embargo de tanto preocupar-se com túmulos o 
cemitérios. 0 Génie du Christianisme, pérola de inspiração divina, sem se 
falar na afeição materna que lhe deu impulso, oferecia matéria de primeira 
grandeza para digressões mais amplas, com tantos episódios e incidentes 
ocorridos até 1802. quando ultimada a edição final, meio eslropiada, graças 
à atuação de Pouché e de outros Potiches mais graduados. No entanto, sua 
acidentada história encerra no prefácio de 1828, momento oporiuno. lacunas 
imperdoáveis, preocupando-se o autor bem mais com a personalidade do ou-
trora efêmero senhor da Puropa continental, do que mesmo com sugestivas c 
preciosas achegas que tanto poderiam deleitar o estudioso ou apreciador das 
boas letras. Somente nas Memórias póstumas, publicadas de 1849a 1850, se 
teve como suprida tal omissão. .1. Barthélémy de Saini-IIilaire é tão longo em 
seus prefácios a Aristóteles, que. no transpô-los. não tem mais fôlego o leitor 
para o fim de prosseguir. Bastariam, como exemplos, entre muitos, o da Lógi­
ca, em que a dose é cento c cinqüenta e nove páginas, Pnquanto na Política 
cento c oitenta e nove precedem a integra do que foi deixado pelo estagirita. 
Émuita coisa, c muito exigir para o leitor alento! 

Prefácio não é desafogo intelectual — c elemento informa livo e de orienta -
ç.ão dos mais relevantes numa produção literária, ou técnico-científica. por 
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vezes mais difícil do que o próprio contexto H quo precedo. (Àimpre mio ir além 
nem ficar aquém do razoável e indispensável do que ê adequado, o preciso. 

Tais considerações lãtvez destoem de normas presuntos ao signatário há 
quatro décadas, de quo até hoje não se afastou, em cerca do quarenta volu­
mes do Mestre de todos nós os que cultivamos seus perenes ensinamentos. 
Mestre, saliente-se. no que diz respeito. s<d)rotudo. ao idioma, cuja decadên­
cia cada dia mais se acentua. Ninguém em verdade o superou no apuro da 
linguagem que manejou com tanta grandeza, na opulcncia da lógica jurídica, 
que tanto soube cultivar o enriquecer, na maneira de erigirem silogismo uma 
controvérsia, por mais complexa que fosse, na elaboração de equações jurí­
dicas em que era genial, na redação de textos legislativos, cuja forma se re­
veste do nuiis Uno quilate, tudo alicerçado na elegância e vigor da frase, pro­
priedade dos vocábulos e inspiração que envolve a construção. Sob todos 
esses aspectos, ninguém até hoje chegou a eclipsar a sua trajetória no mundo 
de língua portuguesa, transpondo a aridez dos temas jurídicos, dos pleitos, a 
irritante tracasserit! dos bastidores da politicagem. Não desprezava o jargão 
cotidiano, quando necessário, mas tinha o dom de arrimá-lo no humor sadio, 
o. até mesmo, lermos do gíria, desfavoráveis, grosseiros, sabia como nin­
guém convertê-los ao que bá de mais puro e sadio eufemismo. 

.\;)o seria recomendável ir mais longe, além do que se tem dito. talvez 
até mesmo em demasia para quem não dispõe de permissão nem autoridade. 

Por derradeiro, cabe lembrar que imprudente seria assegurar que foram 
incluídos, aqui. todos os escritos jurídicos de 1915. Foram, isto sim, os co-
nbecidos e encontrados. Se acaso outros o forem, como tantas vezes tem 
ocorrido, terão o destino indicado — .sua divulgação em um ou mais volumes 
de suplemento. 

Os opuscules que justificam explicações prévias são precedidos destas, 
cerca de metade dentre os que constituem a publicação. 

I- o que cumpre ao signatário, adstrito à bonrosa incumbência que lhe 
foi conferida, aqui inserira título de prévia elucidação e esclarecimento, pre­
tendendo, como pretende, seja, na seqüência, este o último volume de sua 
obscura cooperação. 

Laranjeiras [liio de Janeiro. H.f). outubro, 1980. 

José Gomes liczcrra Câmara 
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 

EM FACE DE 
ESTADO DE SÍTIO 



Nota do Prcfaciador 

O quatriênio presidencial iniciado a 15 do novembro de 1910 loi período 
de muitas inquietações e debates. Entre os órgãos da imprensa diária, um 
dos mais ardorosos em tema de oposição, era. sem dúvida, o matutino O 
Imparcial, diário ilustrado do Hio de Janeiro, de que era proprietária a Com­
panhia Brasileira de Publicidade, sediada em São Paulo. Seu diretor, o Jorna­
lista José Eduardo de Macedo Soares, cm favor do quem foram impetrados 
vários hâbeas-corpus, quase todos com exilo. 

Tinha o matutino sua redação e administração na Rua da Quitanda, nou­
tro local, então Rua Nova do Ouvidor, funcionando suas oficinas. Já no finai do 
mandato do Governo Hermes da Eonsec.a. foi o jornal suspenso, interditado 
seu funcionamento, preso o seu diretor, ocupada por agentes policiais a sua 
sede, o que teria de acarretar, como em verdade acarretou, sensíveis prejuízos 
de ordem material o moral à empresa, a seu diretor e a seus funcionários e 
empregados. 

Depois de terminado o período presidencial, a 15 de novembro de 1914, 
decidiu-se a sua direção intentar ação de perdas e danos contra a União. Rui 
Barbosa incumbiu-se de redigir a Petição Inicial, o que na verdade o fez. peça 
das mais admiráveis em seu gênero. 

Remetida ao diretor ÚO Imparcial, por pessoa da família do Autor da 
peça inicial, como se teve ensejo de referir, extraviou-se. não encontrado o 
original, lendo Rui Barbosa o trabalho de outra redigir, o que efetivamente o 
le/, sem delongas. 
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Roi proposta a ação, sendo julgada procedente, para o fira de sera em 
prosa, com seu diretor, ressarcida dos danos emergentes e lucrum cessans, 
somente se encerrando a controvérsia posteriormente ao falecimento de Rui 
Barbosa, ocorrido em Í923. K a Inicial que se reproduz a seguir, conforme 
texto impresso e publicado na îîùvista Forortse, e, também, em avulso, este 
nas próprias oficinas ú() imparcial, de que também se utilizou raríssimo exem­
plar de propriedade do autor destas breves informações. 



. 

Petição Inicial1 

Kx.""\Sr. Dr. Juiz Seccional da Segunda Vara: 

A Companhia Brasileira de Publicidade, instituída com sede em São 1'au­

lo (doe. n." 1)­' e proprietária áO Imparcial, folha diária aqui estabelecida, 
querendo mover, perante esto juízo (Constituição da República, art, 00. b). 
contra a Fazenda Nacional, uma ação ordinária, para se ressarcir das perdas 
e danos, que em sua propriedade sofreu com os atos arbitrários da União, 
dos quais foi vítima ' durante o ano próximo passado, estriba. principalmen­

te, o seu direilo à indemni/.aç.áo. que pleiteia, nos fatos e considerações, que 
vai articular, aditados. se convier, com os demais, que em tempo se lhe ofere­

ça acrescentar a estes4. 

1 
Por ato deliberado, expedido e posto em execução, antes do publicado, 

em a noite de 4 de março de 1914. declarou o Governo da União em estado de 
sítio até 31 desse mês o Distrito Federal, mais as comarcas de Niterói e 
Petrópolis. no Estado do Rio de Janeiro. (Doe. n." 2.) 

1 Transcrita ÚO Estada de Sitio <• n HésfitíitsahiBdatie Civil tio Estada Acção do perdas r» daiinios da Cpin-
p.uiliia Brasileira de Puhüuidàde propm­tana ú 0 Inipuícialcontfii a União Advogado Ruy Barbosa 
Potiçaú luirial III.HII' IÍUU­IM>. 'I'\|I il 0/III/I,UCW/, 1'JIS llxeinplanla Hililioura da 1CHB I (.oniioiiiaila. 
landit­iu. coni "Parccorcsr Kazoos 0 EsladodeSuioen Ki»Sf)üiisabllldadcCi\1ldo£s(ííd« petição liuual 
do Conselheiro Huy Barbosa" Havistn Fon>im\ Bolo Horizonte, 25 27­45. jan/jun I91d (exemplar da 
Biblioteca iia FCRB); o coto ■> original e a texto datilografada existentes no Arquivo da l'CMB 

2 Hffcre­bf aos iloniiiu­iitos apoNSados á lVtiçâo Inicial 
3 No original rs lá "l mão. de que foi wtiina" 
4 No original rslá "se lhe ofi­reca BCTCSCeOtar" 
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2 

Apenas adotado e lavrado esse ato, primeiro que. tivesse publicação, a 
qual só se lhe deu ao outro dia. no Diário OGeiâldn ."» de marro, determinou 0 
Governo a prisão do diretor d() Imparcial, o Sr. José Eduardo de Macedo 
Soares3: e. quando este. no exercício das suas funções, em adiantada hora da 
noite, se entregava, no seu gabinete, aos trabalhos do jornal, foi surpreendi­
do com a Improvisa execução daquela ordem, a que não dera causa alguma, 
senão pela independência, com que exercia os direitos constitucionais de jor­
nalista, sem quebra das nossas leis, nem da moderação, decência e critério, 
que lhe Impunham, não só us seus hábitos'- de antigo oficial da armada bra­
sileira e a educação natural à sua cultura, mas os próprios7 interesses da 
empresa cometida aos seus cuidados. 

3 
'fumado, assim, de sobressalto, sem noticia nenhuma dos motivos, que 

explicassem tal medida, nem observância de qualquer processo ou forma de 
legalidade, foi o diretor ú() Imparcial, incontinenti. recolhido à prisão e decla­
rado incomunicável (doe. n." 5), com violação manifesta da Constituição da 
República, art. 80, S 2". que limita, durante o estado de sítio, o arbítrio do 
Poder Executivo, nas medidas de repressão contra as pessoas, ao desterro e 
;i simples "detenção", excluindo, por este modo. as condições características 
da prisão propriamente dita*, quanto mais de prisão agravada, qual é a que 
se acompanha com a incomunieabilidade. 

4 
Sujeito, destarte, à prisão agravada, o diretor áü Imparcial passou da 

Sala dos Agentes da Polida Central, onde no começo o encerraram, para o 
eontratorpedeiro Pará e, depois, sucessivamente, para o Hospital de Mari­
nha da Ilha das Cobras e para o quartel da Brigada Policial, na Hua dos 
Barbonos''. onde se manteve, em lugar destinado a réus de crimes comuns, 
contra o disposto na Constituição, art. 80, S 2". n." 1. a sua seqüestração, sem 
descontinuidade, até ao Io de maio. quand») cessou, corno principiara, som 

') V. sobre •» mesmo assunto, BAIIIIHRA. liui Trabalhos ttuftüços Rio de laiiciro. MínCFCRB. 1989 
(Obras Completas de Rui Barbosa, vol 41.i 4. 1914) 

í> No origina] es tá " i m p u n h a m , a lém tl«i>, seus hábi tos" 
7 fío original eslá "à sua cultura, os próprios* 
s Nu original está "caracteristiías Ua prisão* 
') Hoje. Rua Evatisio da Veiga 
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nota explicativa, nem Formalidade nenhuma, essa fase inicia! da perseguição, 
que estes e outros fatos demonstram10. 

5 
Claro eslava, pois. que se não pensava em acudir" à ordem pública, de 

cujo serviço nunca se desviara 0 Imparcial antes nele colaborara sempre1* 
eom /elo. combatendo as prevaricações, mas cm ferír'3 com um golpe quase 
mortal, na cabeça, privando­o do seu fundador e diretor, o jornal ' \ cuja cen­

sura, esclarecendo a opinião pública sobre as irregularidades quotidianas e 
inumeráveis daquela administração, desagradava ao Governo, interessado 
em acobertar a multiplicação desses escândalos, cujas provas, mais tarde. 
entraram1'' a surdir aos montões, desde (pie a presidência atual abriu exame 
acerca da herança"' que recebia. 

o 
Ao mesmo tempo que se lhe arrebatava, com essa violência, o seu chefe, 

intimava­se. pela polícia desta cidade, em nome do (ioverno. ao corpo de 
redação ú() Imparcial, assim detvpado. o regimen da mais severa censura, 
com proibição estricla de se levar aos prelos coisa alguma sem o benepláci­

to17 dos agentes policiais, para tal serviço delegados todas as noites. 

7 
Não obstante a gratuidade evidente de semelhante vexame e as circuns­

tâncias de impertinência. grosseiria1*, ridículo e insensatez, com que se pra­

ticou desde a sua estréia, como cm tempo se mostrará com provas autênti­

cas, que a retratam, 0 Imparcial, não tendo meios de lhe resistir, submeteu­

se à censura policial, que se estendia a toda a imprensa oposicionista, no 
território interdicto. estampando­so as suas edições de 5 e 6 de março19 de­

baixo desse regimen humilhante, em que os jornalistas daquela casa. para 

10 No original l'siii "<|ue estes Ritos tlcnioristrniii" 
11 Nu original i­sia "ffiie su não tratava iJe aaitiir" 
12 \ . I nrtgiiwtl iwUi mit. s.. prnpiigiinrn sempre" 
I :t No original íiSlâ mas ■!«• d'nr" 
II No ongutal ostã "diretor, ao jornal" 
1 ."> Nu original PSlíi "iiija.s provas eilU aram" 
lii Nu original i?slã "abriu reemiti: sobfn a slUiftção «lu líwrnjiç»"' 
17 Nu Diigiiinl esta "coisa nenhuma NCIII O beneplácito" 
IS CuiisiTVoii­si­, m su­ o noutros cnsos nhniliios. a forma rpir Hin íisun rom o mlongo oi 
'ri So original esta "ediçQOS ili­ <> p 7 de mano" 



H OBRAS COMPLETAS DE lü I BARBOSA 

lhe não verem fechar as portas, houveram de curtir as perversidades e afron­
tas'" dos agentes ineptos e brutais, a quem o presidente da república entrega­
ra a tutela da publicidade. 

Mas. 

8 
Conquanto não encontrasse obstáculo algum em reduzir ao silêncio a fis­

calização da imprensa, inopinadamente resolveu o Governo, logo aos 6 de março, 
dar a esse sistema de comodidade para os crimes administrativos e políticos 
da situação, uma forma radical e absoluta, mandando fechar as oficinas Û0 
Imparcial, o estendendo esta medida autocrátlca a todos os órgãos de publici­
dade mal colados na política dominante, como 0 Carreio da Manhã, A Época, A 
Noite, a Última Horn, sem escaparem à nova severidade as revistas de carica­
turas, como a Careta, muitos de cujos principais redatores e empregados ou 
foram também reduzidos â prisão, ou tiveram de se foragir, para a evitar-1 

9 
Ao mesmo passo, entretanto, que decretava a supressão da publicidade, 

convertendo-a em monopólio exclusivo dos seus amigos. — do privilégio a 
estes aquinhoado excluía- o Governo a licença de revelarem a suspensão21' 
dos outros jornais, medida que nem o Diário Oficial, nem as folhas adictas à 
situação noticiaram; procurando, assim, o presidente da república e seus 
conselheiros ocultar ã nação o ato de soberana ditadura, a que se abalança-
ram. mas que tratavam de envolver--* em mistério, mostrando, no segredo 
com (pie o escondiam, a consciência, que unham, da gravidade inexeulpável 
do atentado25. 

Ora. 

10 

Generalizada com esse rigor, pela censura policial, a todos os periódicos 

20 No original está "as piranhas © afrontas" 
21 No original está "para A evitarem" 
22 No original está "a estes deixado, excluía" 
23 No original está "a licença d© anunciarem a suspensão" 
24 No original está "a que elo se abalancara. mas «pie tratava de eu\o|\er" 
2fi No original está "HO Segredo com que 9 escondia, a consciência, que luilia. da gravidade iin\< ulpável 

d0 SOU alentado" 
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desta cidade a interdição peremptória do se ocuparem com o ato do Governo, 
que privava O Imparcial do. se imprimir, impossível lhe era a esté levar qual­

quer aviso aos seus leitores, aos assinantes, fraudados nas suas assinaturas, 
ou aos anunciantes, prejudicados com a cessava" dos seus anúncios; não lhe 
restando senão o recurso, insuficiente e lalível. da correspondência postal, 
violada e tolhida, também, pelos excessos2" de uma devassa, cujas Iropelias 
são da maior notoriedade. 

II 

Para com 0 Imparcial, de mais a mais. a medida se revestiu de soverida­

des excepcionalmente inexoráveis, postaudo­se­lhe, dia c noite, às portas da 
frente e dos fundos (pois que a casa vai do uma a outra rua) guardas especi­

almente de vigia a ela, para que a sua vida comercial cessasse de todo. com a 
providência de lhe não consentirem a venda, sequer, dos números atrasados, 
que a polícia arrebatava às mãos de quem os levava, quando acontecia que os 
comprassem, ou pedissem, como sucedeu, até. ao Deputado Maurício de 
Lacerda, com quem, por esse motivo, praticaram uma das suas brutalidades 
os agentes27 ali de sentinela 

12 

Com essas senlinelas em contínuo plantão, por um rigor só a ele reserva­

do, se conservou o edifício dü Imparcial, pelas suas duas faces, a todas as 
suas portas, como se fora um quartel­*, uma prisão, um acoutadouro de con­

trabandistas, ou um covil de malfeitores, durante os oito eternos meses da 
suspensão de garantias; requintando­se a tal ponto. ali. o aparato da intimi­

dação policial1"', que. quando a direção da folha teve de se valer do 
Desembargador José Joaquim da Palma"', para formular o protesto da em­

presa ante a Justiça Federal da secção deste distrito (doe. n." 0), o advogado, 
que. como representante daquela sociedade, aqui viera, de São Paulo, com 
essa incumbência, empenhou­se com o digno ex­magistrado pela sua inter­

cessão na polícia, a fim de pôr termo ao sistema de embaraços, com que os 

_'i. Nu uiiyiii.il <'M.­i 'violada .• iullii<l.i [icluscxressos" 
27 Ni. original irsfâ ívpmailn MaiinYui tfj« 1 an­nla. ulijcin. pOI t'Sjw IHiHIVO, »I«­ uma lmitali<la<lr (Jus 

■igauto.'j 

Zx N'o original csUi lomu inn CJUÍUIÍ'!" 

29 \'n original PSÜÍ "<> aparam úv iiifunkiaçãn policial" 
:■) \'II original osia. "Op­sutiibargHtlor Palma" 

http://uiiyiii.il
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guardas ali de vigia estorvavam ao pessoal da casa a entrada, empeeendo^ 
lha" à forra de proibições e medos**. 

13 
Condenado indefinidamente, "até segunda ordem", a essa condição de 

jornal suspenso, viu O Imparcial cessar de todo cm todo a sua renda, ao 
mesmo passo que lhe subsistiam intactos33 os compromissos, em relação a 
todas as pessoas com quem linha11 obrigações, ou do quem dependia: os seus 
credores, os seus fornecedores, o numeroso pessoal dos seus empregados, 
mecânicos, tipógrafos, gravadores, fotógrafos, redatores, administradores; e 
isso justamente quando, achando-se apenas no décimo quinto mês da sua 
vida regular de publicidade, e tendo alcançado então uma fase de aceitação 
crescente, mas ainda não consolidada, tocava aquela folha o momento crítico 
do seu desenvolvimento e a culminaç.ão de todos os sacrifícios, que custara, 
quando o ato do Governo a veio fulminar, cortando-lhe. de um momento para 
outro, todos os meios de existir. 

Ora 

14 

Organizado1'1 em condições extraordinárias de superioridade, a fim de 
atender a todas as exigências da arte e indústria do jornalismo em nossos 
tempos, e criar entre nós"' um órgão de publicidade modelado nos melhores 
exemplares europeus. O Imparcial representava uma despesa, montante, até 
aos 22 de março de 1o-14. quando, por determinação do administrador, pro­
cedeu o guarda-livros Rafael Gaspar da Silva a esse exame, em nada menos 
de Rs. 1 ..0l9:753$983, (mirando aqui as diferentes verbas, que se deviam 
considerar: montagem e instalação, propaganda, papel de impressão, mate­
rial, salários, ordenados e outras. 

15 
Todos esses dispêndios e sacrifícios estavam quase completamente inu­

tilizados, traduzindo-se a situação num prejuízo quase total: porquanto, se 

31 No original está "a MU murada. wlÍJwiUo-lha" 
A2 Na Revista Fartaispestá "á força do |tcoibiçao e medos" 
.'Cl No original está "quosubsistiam mi.nias" 
'< I \ o original fsiii "riu ralação .t todos ".•> r.om queni índia" 
'.." \ n original em \o/ tfo "Organizado" rsi.i "Montado* 
.:<. So original ofitã 4e do criar entre nós 
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um jornal antigo e consolidado pela sua antigüidade37 poderia suportar essa 
interrupção absoluta da sua vida. tendo elementos38, nas suas reservas, para 
acudír aos danos emergentes, e. no seu crédito, para convalescer, depois, rapi­
damente do golpe violento. — para uma empresa jornalística montada em gran­
de escala como 0 Imparcial, tamanho contratempo, no momento em que ia 
começando a desfrutar19 a compensação do capital empregado, e não tinha 
ainda firmada a sua estabilidade, importava em verdadeira sentença de morte. 

Só à custa de novos sacrifícios e desembolsos, cada vez mais difíceis na 
terrível crise do mercado, que já então se sentia seriamente, poderia a Com­
panhia Brasileira de Publicidade reduzir a menos de total esse prejuízo, con­
sistente, numa grande parle (quanto à propaganda, salários, ordenados e 
outros gastos deste gênero) em quantias consumidas, e, na outra, em instru­
mentos de indústria condenados à improdutividade. bem como romediar os 
danos acrescentes a todos esses com o mal causado ã instalação e aos maqui-
nismos pela brusca cessação do trabalho, com a deterioração do material 
paralisado, com outras conseqüências inevitáveis dos transtornos ocasiona­
dos por esse regimen à administração do estabelecimento. 

17 

Quando, com o mesmo arbítrio e a mesma ausência total de motivos 
confessáveis. com que a decretara, lhe levantou o Governo, vinte e seis dias 
mais tarde, a interdição, tolerando que a folha se recomeçasse a imprimir no 
1" de abril. e. destarte, evidenciando que nem um nem outro ato obedeciam a 
considerações de ordem pública, mas sim. e unicamente, a sentimentos pes­
soais e facciosos de ordem subalterna. — estava 0 Impurcinl quase nas mes­
mas condições, em que se vira no primeiro dia da sua saída à publicidade. 

Com efeito. 

18 

0 que lhe restava, era um material danificado pela inatividade e pelo 
desuso, uma soma de obrigações aumentada, uma circulação apenas em 

37 No original oni vez de "antigüidade" está "longa duração'*. 
38 No original está "essa interrupção absoluta da sua atividade, com elementos" 
39 No Original está "em que ele começava a desfrutar" 
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expectativa, uma clientela de leitores e anunciantes fugitiva, desconfiada e ré­
calcitrante em voltar, uma situação, até4", a muitos respeitos, mais desfavorá­
vel do que a sua situação inicial, quando as condições, quer do seu estabeleci­
mento, quer da sua organizarão, quer do seu programa lhe auguravam. com a 
perspectiva de uma existência segura, a de uma prosperidade quase; certa 

Mas 
10 

Readmitindo-o à publicidade, não o restituiu o Governo aos direitos, de 
que o esbulhara, quando lhe fechou as portas: tão-somente variou de modos 
e maldades. para asfixiar, exaurir e matar aquele, dentre todos os nossos 
órgãos de publicidade, em quem se cevaram41 mais assanhados os seus des-
peitos e raivas. 

Assim. 
20 

Nenhum outro dos nossos jornais sentiu tão carregada42 sobre o seu cor­
po de empregados, desde os mais elevados e importantes ate aos menores e 
mais inofensivos, a pressão policial, que alvejou as principais cabeças da sua 
direção, redação e administração, não lhe poupando, entretanto, os 
serventuários mais humildes. Sem nota de culpa, interrogatório, busca, ou 
diligência policial de qualquer espécie, que denotasse, nas autoridades, a sus­
peita43 mais leve de estarem pondo as mãos em indivíduos culpáveis de al­
gum delito ou irregularidade ariiculável. foram presos, e presos estiveram, 
dentre os membros do pessoal daquela folha: 

O diretor principal. José Eduardo de Macedo Soares, de 4 de 
março ao 1" de maio. quando o soltaram, e dos 5 aos 21 de julho, 
em que se evadiu. 

O secretário. Dr. Leônidas de Resende, de 12 a 30 de abril. 

O redator Roberto de Macedo Soares, de 24 a 20 de abril. 

O redator Dr. Tome Reis. de 23 a 30 de abril. 

40 No original cni vez He "até" está "em suma" 
41 No original em vez de "cevaram" está "cevavam" 
42 No original em vez de "carregada" está "severa" 
43 Nu original em vez de "suspeita" está "presunção" 
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O redator Dr. Mario Bhering, do 6 a 30 de março. 

O contínuo Manuel de Jesus, de 12 a 15 de março. 

21 

Outros, se não foram metidos em prisões, é porque, avisados a tempo, 
lograram evadir-se à perseguição já em andamento44, ausentando-se desta 
capital, com grave transtorno para o serviço da empresa, cujos postos de 
confiança tiveram que abandonar, deixando, semi substitutos idôneos, os car­
gos, que ocupavam na casa. 

Neste número sobressai o diretor-gerente. Alberto Durão Coelho, ex-ofi­
cial de marinha dos mais estimados e cidadão dos mais respeitáveis, escolhi­
do para essas funções exatamente pela sua idoneidade administrativa e pela 
sua imparcialidade política, o qual. quando os agentes policiais já lhe anda­
vam à cata. nas oficinas do jornal, conseguiu esquivar-se pelos fundos, cujos 
guardas o não conheciam, refugiando-se em São Paulo desde 14 de março 
até ao r de abril e desde o 1" de agosto até ao 1" de novembro. 

Km circunstâncias semelhantes houve de se evadir. também, um dos 
empregados do escritório da folha. José Ferreira da Costa. que. sendo, 
sabidamente, o principal responsável pela conservação, economia e consu­
mo do material preciso4* ao trabalho diário das edições, veio a entrar no rol 
dos votados a prisão4'', e não a evitou, senão porque, advertido, quando já lhe 
estavam no encalço os mastins policiais, abandonou o serviço, foragindo-se. 
como o diretor-gerente. desde 16 de março até ao 1" de abril e desde 13 de 
agosto até ao 1" de novembro. 

22 

Destas circunstâncias, que se entretecem numa cerrada trama de vexa­
mes e ardis indefensáveis, transparece a evidência de um plano, assente no 
Governo, de levar ao desespero e à impossibilidade material de viver esse 
órgão de publicidade;— plano que se desdobrou e apurou no longo espaço de 
oito meses, com o fito especial, que conseguiu, de arredar. mediante a47 inti­
midação mais agressiva e pertinaz. os melhores colaboradores intelectuais e 

44 N« original cm voz de "andamento" está "atividade" 
4") Nu original oui \oi de "prenso" oslã "indispensável" 
46 NU original f no texto datilografado está. "votados à prisão" 
47 No original em vez de "a" está "uma" 
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administrativos dessa criação jornalística, obrigando-os a deixar os seus car­
gos, de acordo com a própria gerência G direção da folha, que em relação a 
eles. para não perder empregados*8, idôneos e fiéis, contraía4', moralmente. 
uma dívida inevitável, cuja satisfação deve.' entrar, necessariamente, no cál­
culo das responsabilidades resultantes desses atentados50. 

Isso tanto mais quanto 

Como se vê do protesto feito, em São Paulo, aos 9 de março de 1014. ante 
o Juízo Federal daquele Estado, pela Companhia Brasileira de Publicidade (doe. 
7). deu ela. apenas decretado o sítio, as mais estrictas ordens, que ponto por 
ponto se observaram, para que O Imparcial se submetesse à censura imposta, 
e, neste intuito, havendo logo sido preso o seu diretor principal, e estando a 
cargo do diretor-gerente só a parte econômica e financeira, enviou, da capital 
paulista a esta "um professor de humanidades, alheio inteiramente à política c 
aos acontecimentos" desta cidade?, com a missão de encaminhar a redação do 
jornal "sem atritos com o Governo"; o que não poupou ãO Imparcial nem a 
suspensão dilatada por todo o mês de março, nem a prisão dos seus diretores 
e empregados, nem os requintes, pirraças e dislates"1 da censura intolerável, 
cujas demasias o mortificaram5- durante as três sucessivas suspensões de ga­
rantias, que absorveram duas terças partes do ano transado. 

24 

Não se deu o Governo, sequer, à cerimônia de aparentar, era atenuação53 

das violências perpetradas contra o pessoal daquela folha, a mais leve som­
bra de regularidade, mandando instaurar processo aos presos, submetendo-
os. mesmo policialmente, a qualquer inquirição, dando a conhecer alguma 
circunstância, que os acusasse, ou articulando, ao menos34, definitivamente, 
contra eles alguma ofensa às leis, ou qualquer ato suspeitável de conspiração 
contra a ordem. 

48 No original esta "para não perder os empregados" 
49 No original em vp/. de "contraía" esta "contraiu" 
50 No original está ' responsa lulidadrs iiutrontes a esses ai< titados* 
51 No original esta "as pirraças e os dislatrs" 
52 No original eiH vez de "mortifiçaram" está \iwaram" 
5:5 N« original em vez dp "atenuação" esta "satisfação" 
54 No original era vez de "ao menos" esta "sequer" 

file:///iwaram
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Haja vista os intitulados inquéritos, o civil e o militar, com que o presi­
dente da república simulou abonar o sou respeito à Constituição, nos docu-
montos que remeteu ao Congresso Nacional, bem corno a análise que deles se 
Fez no Senado e na Câmara dos Deputados. (Does. 8 e 9.) 

25 

Atacada nos melhores elementos do seu pessoal literário e administrati­
vo, com as prisões contra ele multiplicadas para o intimidarem c dispersa­
remv'. não o era menos eficazmente a empresa dü Imparcial na substância 
mesma da sua folha, pela ação do processo eliminatório'"', que sobre ela se 
praticava. 

lá depressora3' e para lisante na sua própria natureza, a censura, que O 
Imparcial teve do curtir, à còU\ durante duzentos e quarenta e cinco dias, 
apresentava5" traços, por onde se especializa e define o caracter vilipend toso 
e irritante dos intuitos exterminadores. que a animavam, mostrando que não 
se cogitava de guardar a ordem pública, ou servir a interesses do Estado, 
mas somente de arruinar O Imparcial, o levar1' à falência os capitais, que o 
sustentavam. 

A censura ora um meio de exasperação60, que se tornara61 insuportável, 
não só pelo rigor da sua intolerância, pela volubilidade dos seus caprichos, 
pelo imprevisto das suas arbitrariedades''2, pela imbecilidade e incongruên­
cia dos seus dislates"3, mas também pela iniqüidade, com que se criava, para 
aquela folha, uma situação excepcionalmente*4 desfavorecida e aflitiva en-
tro''"' a dos outros jornais submetidos à inquisição policial. 

55 Nu original está "paia o iiitiiniilar P dispersar" 
56 No original em vez lie "eliminatório" está "expurgatorió" 
57 No original Otlt vez de depressora" está "depressiva" 
58 No original em vez de "apresentava" está "teve" 
.V) No original em vez tie ~e levar" eslá "levando" 
00 No original em vez de "exasperarão" eslã "eliminará,." 
01 No original em vez de "minara" eslá "tornava" 
62 Na Hcvisui FWP/JSO esia "não só pelo imprev ism das suas arbitrariedades, pel» desorientação do seu 

rumo" 
03 No original em vez de "dislates" esta "disparates" 
64 No original em vez de "excepcionalmente" está "ainda mais" 
05 No original em vez de "entre" esta "rpie" 
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20 

Não era somente esmerilhar linha a linha e palavra por palavra o artigo 
de fundo, as locais, o noticiário, as secções humorísticas, a parte esportiva, 
os anúncios, estromando-se. a pretexto de malicioso, epigramático <>u alusivo 
às personalidades privilegiadas, tudo o com que implicava u faro dos censo 
res. refugando-se tudo o que tendesscM' a indicar ao público o rasto dos abu­
sos oficiais67, cortando-se tudo o que podia melmdrar certos chefes políticos, 
certos conselheiros do governo, certos magnatas da privança do chefe do 
estado, certos membros de sua família, certos mandões graduados, certos 
ladrões públicos de famigerado nome. 

Não era só despojar o jornal de quanto o tornasse68 interessante, curio­
so, instrutivo, útil. e lhe pudesse'1'' granjear, deste modo, leitores, amigos, 
fregueses. 

Não era só o levarem-se as exigências ao ponto de :o lhe vedarem, ao 
sabor dos inquisidores, as publicações mais inofensivas, artigos, muitas ve­
zes, acerca de assuntos meramente agrícolas, industriais ou mercantis, notí­
cias indiferentes, gracejos banais, estampas inocentes, onde o /elo dos furões 
policiais aventava irreverências ou malignidades contra o presidente, os prín­
cipes de sua casa, os manda-chuvas de sua grei71. os segredos da sua corte, 
as mazelas da sua administração. 

Era, além de tudo isso. chegarem ao extremo de se não consentir a im­
pressão, naquela folha, de matérias72, cuja publicação a censura tolerava a 
outros jornais censurados. 

27 

Dessas proezas tem a Autora a documentação mais completa e autêntica 
na coleção das provas de página, sobre as quais se exercia, diariamente, a 
inspecção dos censores, e que formam7' oito grossos volumes, das mesmas 

66 No original em vez de "tendesse" está "tendia" 
67 No original está "o rasto de abusos oficiais" 
68 No original em vet de "lui nasse" está "tornaria" 
69 No original em vez de "pudesse" está "poderia" 
70 No original está "as exigências acintosas ao ponto de" 
71 Nu original está "os prfndfM» da sua casa, os inauda-i limas da sua urei" 
72 No original está "de se não consentir impressão, naquela folha, de matéria" 
73 No original está *e formam" 
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dimensões que O Imparcial arquivados na sua secretaria, onde se acham à 
disposição deste juízo. 

Não podendo juntar, pela sua enormidade, aos autos esses documentos 
onde se acha. dia por dia. materializada a perversa e arruinadora74 ação da 
censura, juntará, oportunamente, em grande número, os espelhos do jornal. 
isto e, o quadro descritivo de cada uma das edições da folha, traçado cada 
noite pelo paginador e consertado todas as manhãs pelo gerente. 

28 

No exercício dessa função arbitrária timbravam os agentes policiais em 
obliterar ou encobrir os vestígios da sua passagem, ora recusando-se a rubri­
car as suas ordens, ora gravunhando as rubricas", nos tópicos proibidos, a 
que elas se apunham, de maneira que as firmas se lhes tornassem ininteligíveis. 
nos papa-ratos que as substituíam 

Destarte os agentes policiais, imaginando esconder*6 a própria pista, 
observavam a norma, que lhes dera o Governo, com o seu exemplo, de impri­
mir à censura o caracter de escusa e clandestina, pelo mesmo modo como se 
buscara tornar clandestina e escusa a suspensão dos jornais, não só tolhendo 
aos não suspensos a divulgação da violência infligida aos outros mas ainda 
não consentindo, aos que a padeciam, nem ao menos afixar à porta, em bole­
tins, a notícia do caso. 

Ainda mesmo, porém, escarafunhadas com todo esse jeito, as assinatu­
ras policiais não logravam ocultar de todo a sua origem77, atestada pelas 
circunstâncias documentais, que as circundam, e pelo testemunho do pessoal 
da folha, cujos membros orçam por não menos de cento e vinte78. 

29 
Todos esses subterfúgios7", lrapalhic.es e destemperos, não menos ridí­

culos, ou indecentes, que odiosos, receberam a solene autenticação80 da tri-

7-1 No original oui vez de "arrumadoia" está "dostruidora" 
7.r> No original pstá "OS agentes policiais em disfarçar os vestígios da sua passagem, rueusaiido-se a 

niliricar ou gravnnliando as rubric as" 
7ó No original nu voz de "esconder' está "encobrir" 
77 Nd ungiu.d ftStá "não lograram encobrir de todo a sua origem" 
7 s Ni« original está "orçam pelo número de < eiilo <• vinte" 
79 No original cm vez de "subterfúgios" está "ardis" 
SO N<> original cm vez de "autenticação" está "consagração" 


